
1ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

PROCESSO N.º: 412090/2021

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA

CNPJ: 01.310.499/0001-04

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

ORDENADOR DE DESPESAS ALTAMIR KURTEN

RELATOR: GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: CLAUDIA

NÚMERO OS: 4272/2022

EQUIPE TÉCNICA: EDIVALDO MOTA ARAUJO

 

 

 

Senhor Secretário de Controle Externo,

 

Tratam os autos de análise da manifestação de defesa apresentada pelo responsável devidamente citado acerca das

Contas Anuais de Governo do Município de Cláudia, exercício 2021.

A presente análise foi realizada pelo Auditor Público Externo sr. Edivaldo Mota Araújo,  formalmente designado pela

OS nº 4272/2022, que concluiu pela permanência da seguinte irregularidade:

Resultado da Análise

ALTAMIR KURTEN - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) SANADO

1.2 ) SANADO

2) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1 ) Descumprimento da Meta de Resultado Primário fixado na LDO/2021 (Déficit de R$ 983.350,00), uma vez

  -que foi atingido o valor de (Déficit de R$ 1.604.173,46), ou seja, R$ 620.823,43 abaixo da meta estabelecida

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

 

Após a realização da análise da qualidade do relatório apresentado pela equipe,  que a instrução realizadaatesto

atende às normas e padrões estabelecidos por esta Casa, bem como  a conclusão quanto aoacompanho

encaminhamento sugerido.

É a informação que se submete à apreciação superior.
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Em Cuiabá-MT, 19 de Julho de 2022.

MONICA GARCIA NARDONI

SUPERVISOR
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